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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 408, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora DEBORA MARIA VICTORIA DE 
BARROS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Psicólogo, Nível XVIII, Classe A, empossada em 20/04/2021 e 
admitida em 03/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 409, DE 29 DE JULHO DE 2024.   
 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora DANIZELE DO ESPIRITO SANTO DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, Nível XIV, Classe A, empossada em 
12/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 410, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
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1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora FRANCISCA TATIANA SOUSA DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, Nível XIV, Classe A, empossada em 
09/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos nove dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 411, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora ALINI FERNANDES RODRIGUES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, empossada em 06/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos seis dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 412, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora BRUNA BREDA DA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, empossada em 08/04/2021 e admitida em 
26/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e seis 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 413, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora KATIUCE CANDIDA LOPO PEREIRA 
DE BRITO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, empossada em 
07/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 414, DE 29 DE JULHO DE 2024.   
 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora BRUNA LACERDA JUSTINO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, empossada em 16/07/2021 e admitida em 
20/07/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 415, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora MARLENE DE OLIVEIRA MENEZES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, empossada em 02/06/2021 
e admitida em 14/06/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatorze dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 416, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora MARCIA TEIXEIRA DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe A, empossada em 20/05/2021 
e admitida em 21/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e um 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 417, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal o servidor MILTON GONÇALVES, ocupante do 



Nº 1148/2024  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/7 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, empossado em 18/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezoito dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 418, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora CAROLINA PEDROSA DE BRITO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontologo, Nível 
XVIII, Classe A, empossado em 19/04/2021 e admitida em 
03/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 419, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 

Clara, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 

nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora JESSICA COSTA CORIM VITAL, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde – AGE, Classe A, empossada em 
06/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos seis dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 420, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 
 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora RAIZA DA SILVA REZENDES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde – AGE, Classe A, empossada em 
08/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 421, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
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Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora GISLAINE GREGORIO ROSA DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador/Cuidador, Nível III, Classe A, empossada em 
07/04/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 422, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal o servidor MAURO BORGES PEREIRA DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, empossado em 
01/06/2021 e admitido em 14/06/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatorze dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 423, DE 29 DE JULHO DE 2024.   
 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal o servidor DIEGO MACHADO ACOSTA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Nível VIII, Classe A, empossado em 18/05/2021 e admitido 
em 25/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e cinco 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 424, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora HELENA RODRIGUES BARBOSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível 
XVIII, Classe A, empossada em 17/05/2021 e admitido em 
25/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e cinco 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 425, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora ANA MARIA DOMINGUES DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Cozinheiro, Nível I, Classe A, empossada em 24/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e quatro 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 426, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora JULIANA DE SOUZA BARBOZA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, Nível 

I, Classe A, empossada em 27/05/2021 e admitida em 
28/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e oito 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 427, DE 29 DE JULHO DE 2024.   

 “Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora PATRICIA ALINE DE OLIVEIRA 
BRITES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, empossada em 
19/04/2021 e admitida em 03/05/2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
REPUBLICAÇÃO DA RETIFICAÇÃO. Nos Diários Oficiais 
Eletrônicos do Município nº 1130, referente ao Termo de 
Retificação, Pág. 4, dos dias 27/06/2024 e 02/07/2024, onde 
se Lê: (....)R$ 3.202.591,50 (Três milhões, duzentos e dois 
mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). 
(...). Lê-se: (...) R$ 2.859,474,25 (Dois milhões, oitocentos e 
cinquenta e nove mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos). (...), altera-se com base na Lei 
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, as demais condições 
permanecem inalteradas. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
036/2024. Objeto: Registro de Preços, para futuro e eventual 
fornecimento de Materiais Hospitalares de procedimentos para 
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Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal Nossa Senhora 
Aparecida e Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, 
HOMOLOGO, nesta data de 02 de julho de 2024, o Processo 
Administrativo nº 109/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
036/2024, as empresas abaixo relacionadas: Resultado 
Complementar da Licitação: Empresa: A.D. DAMINELLI LTDA, 
CNPJ/MF Nº 10.749.758/0001-80, Valor: R$ 9.764,80 (nove 
mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 
Empresa: BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 26.396.672/0001-51, 
Valor: R$ 1.269,60 (Um mil, duzentos e sessenta e nove reis e 
sessenta centavos). Empresa: C.A. HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/MF Nº 26.457.348/0001-04, Valor: R$ 1.665,30 (Um 
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos). 
Empresa: CGA NEGOCIOS E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ/MF Nº 
11.868.737/0001-47, item 84 no valor de R$ 22.068,30 (Vinte 
e dois mil, sessenta e oito reais e trinta centavos), somando o 
valor total adjudicado no processo de R$ 120.050,81 (Cento e 
vinte mil, cinquenta reais e oitenta e um centavos). Empresa: 
CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 36.121.635/0001-94, 
Valor: R$ 87.260,70 (Oitenta e sete mil, duzentos e sessenta 
reais e setenta centavos). Empresa: CIRUMED COMERCIO 
LTDA, CNPJ/MF Nº 26.853.028/0001-65, Valor: R$ 2.660,00 
Dois mil, seiscentos e sessenta reais). Empresa: CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ/MF Nº 34.479.558/0001-13, Valor: R$ 355.968,90 
(Trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e noventa centavos). Empresa: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ/MF Nº 
67.729.178/0004-91, Valor: R$ 2.520,00 (Dois mil, 
quinhentos e vinte reais). Empresa: COMPANY HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ/MF Nº 51.640.302/0001-65, Valor: R$ 29.839,08 
Vinte e nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e oito 
centavos). Empresa: CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, CNPJ/MF Nº 11.606.767/0001-85, Valor: 
R$ 21.267,20 (Vinte e um mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e vinte centavos). Empresa: DECOM - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 08.726.881/0001-34, 
Valor: R$ 6.879,97 (Seis mil, oitocentos e setenta e nove reais 
e noventa e sete centavos). Empresa: JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 45.508.404/0001-29, 
Valor: R$ 28.279,18 (Vinte e oito mil, duzentos e setenta e 
nove reais e dezoito centavos). Empresa: MAEVE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 09.034.672/0001-92, itens 
87 no valor de R$ 393,00 (Trezentos e oitenta e três reais) e 
item 88 no valor de R$ 64,00 (Sessenta e quatro reais), 
somando o valor total adjudicado no processo de R$ 8.402,20 
(Oito mil, quatrocentos e dois reais e vinte centavos). 
Empresa: OESTE MED COMERCIO E IMPORTACAO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
28.069.066/0001-57, Valor: R$ 2.248,80 (Dois mil, duzentos 
e quarenta e oito reais e oitenta centavos). Empresa: SNOP 
CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF Nº 

34.686.134/0001-20, Valor: R$ 8.856,00 (Oito mil oitocentos 
e cinquenta e seis reais). Empresa: SUPERMEDICA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 
06.065.614/0001-38, Valor: R$ 49.255,70 (Quarenta e nove 
mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos). 
Empresa: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 37.882.886/0001-54, Valor: R$ 4.887,80 (Quatro 
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos). 
FRACASSADOS: LOTES 145 e 146, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/.Valor total do 
Processo: R$ 741.076,04 (Setecentos e quarenta e um mil, 
setenta e seis reais e quatro centavos). O prazo de vigência da 
Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura. Água Clara/MS, 16 de julho 
de 2024. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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